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EXCELENTÍSSIMO JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA CÍVEL DA 

COMARCA DE POCINHOS – ESTADO DA PARAÍBA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 ISRAEL WESLEY DA SILVA ARAÚJO, brasileiro, solteiro, desempregado, 

inscrito no CPF/MF nº. 108;735.824-89 e portador do RG nº 3.780.485 – SSP/PB, residente 

e domiciliado na Rua Cícero Galdino Batista, nº 88, Bairro Jardim Etelvina, CEP: 58.150-

000, na cidade de Pocinhos, Paraíba, por sua advogada, devidamente constituída mediante 

instrumento procuratório em anexo, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, com 

amparo nos termos do art. 74 e seguintes da Lei nº 8.213/91, e art. 105 e seguintes do Decreto 

nº 3.048/99, bem como nos demais dispositivos legais aplicáveis à espécie, propor a presente 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) 
 

em desfavor da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, 

pessoa jurídica de direito privado, com personalidade jurídica própria, com inscrição do CNPJ 

sob o nº 09.248.608/0001-04, com endereço para receber citação e intimação a Rua Senador 

Dantas, 74 – 5º andar, Centro, Rio de Janeiro - RJ, pelas razões fáticas e jurídicas que passo a 

expor: 
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I – PRELIMINARMENTE 

 

1.1 – DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

Ocorre Excelência que, o Promovido no momento não tem condições de arcar com o 

ônus processual, sem que ponha em risco seu sustento próprio, sendo assim, requer, desde já, 

que lhe sejam agraciados com os benefícios previstos nos artigos 98 e 99, ambos do NCPC 

(declaração em anexo). 

Portanto, fica requerido, desde já, sob pálio constitucional, o benefício da assistência 

judiciária ao Promovente, para que o mesma possa resguardar seus direitos utilizando os 

préstimos do Poder Judiciário, e exercendo, assim, o sagrado direito constitucional de acesso à 

justiça, por meio do contraditório e da ampla defesa, com fundamento no art. 5º, incisos 

XXXIV e LXXIV, da Carta Política, e nos arts. 98 e 99 do NCPC.  

 Quanto ao fato de o Promovido ser representado por causídico particular, cumpre 

destacar, desde já, que tal fato não impede a concessão do referido benefício. O Egrégio 

Tribunal de Justiça da Paraíba, inclusive, já se manifestou nesse sentido: 

Súmula 29: “Não está a parte obrigada para gozar dos benefícios da assistência jurídica 

a recorrer aos serviços da defensoria pública”. 

Aliás, a simples afirmação em petição inicial já autoriza a concessão 

do benefício em disceptação, como atestam os arestos trazidos à colação: 

"A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante 

simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em 

condições de pagar as custas do processo e os honorários de 

advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família" (Lei nº 1.060/50, 

art. 4º).  

(TRF 1ª R. – AC 200201990016668 – MG – 1ª T. – Rel. Des. Fed. 

Antônio Sávio de Oliveira Chaves – DJU 07.03.2005 – p. 36). 

 

Ante o exposto, requer que lhe sejam concedidos os benefícios da 

justiça gratuita, conforme preconizado nos dispositivos supracitados. 

 

II – DOS FATOS 

 

 Trata-se de seguro devido em face de acidente de trânsito ocorrido no dia 03 do mês de 

Abril do ano de 2018, em uma terça-feira, por volta das 18h40min, nas imediações do Ginásio 

de Esportes da cidade de Pocinhos/PB, ao encontrar-se na condução da motocicleta Honda/CB 

300 R, cor preta, ano 2011/2011, placa NPY 4243/PB, tentou desviar-se de um animal 
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(cachorro), motivo pelo qual, perdeu o controle do veículo, motivo pelo qual, a vítima foi 

arremessada ao solo. 

 O Promovente foi atendido pelo SAMU (Serviço de Atendimento Médico de Urgência), 

sendo que, diante dos feridos causados pela colisão, o Promovente foi imediatamente levado ao 

Hospital de Emergência e Trauma Dom Luiz Gonzaga Fernandes, na cidade de Campina 

Grande/PB, onde restou comprovado que em virtude do impacto da colisão, o Promovente 

fraturou o tornozelo em três pontos específicos, sendo submetido à procedimento cirúrgico, 

conforme dispõe documentação anexa à presente petição. 

 Registre-se que o Promovente deu entrada no Hospital de Traumas em Campina 

Grande/PB no dia 03 de Abril de 2018, permanecendo no local até a data de 06 de Abril de 

2018, onde diante da demora na prestação do serviço público para a realização do procedimento 

cirúrgico, o Promovente foi transferido para o Centro Hospitalar João XXIII (Sistema de 

Assistência Social e Saúde), unidade hospitalar na qual o Promovente foi submetido à 

intervenção cirúrgica, sendo colocado em sua perna, especificamente no tornozelo, pinos para 

a religação dos ossos, haja vista que o acidente havia fraturado o local em questão. 

 Para a realização do procedimento cirúrgico, o Promovente obteve o ônus no valor de 

R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos), além dos gastos com remédios e sessões de fisioterapia 

para que pudesse voltar a andar aos poucos, haja vista que o acidente narrado deixou sequelas 

visíveis na perna Promovente, que por sua vez, ainda encontra-se com dificuldades para andar 

normalmente. 

 Ressalte-se que o Autor requereu o pleito administrativamente, todavia, apesar de 

ter enviado toda documentação em anexo, a Seguradora Promovida alega a necessidade 

de apresentação de novos documentos, protelando, portanto, a responsabilidade em arcar 

com o ônus decorrente de lei. 

  Portanto, o Promovente munido de documentação necessária, a que alude ao acidente 

automobilístico e não apresentando mobilidade na área afetada até a presente data, vem requerer 

de direito a indenização referente ao seguro DPVAT. 

 

 

III – DO DIREITO 

 

3.1 – DA RECUSA AO PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO PELA VIA 

ADMINISTRATIVA 

 

A Lei nº 6.194/74 que regula o instituto em análise, não estabelece em seu conteúdo 

normativo a necessidade de esgotamento da esfera administrativa, para pleitear o percebimento 

do seguro, assim como não exige a negativa por parte das seguradoras que fazem parte dos 

Consórcios do Seguro DPVAT, para tal fim. 
Entretanto, esclarecemos a este Nobre Julgador o fato que antes do ajuizamento 

desta ação o Promovente pleiteou a solicitação do pagamento da referida indenização, pela 

via administrativa, dias após o sinistro. 

Por diversas vezes o Promovente foi surpreendido com a solicitação da promovida para 

o envio de documentação complementar, solicitação que era prontamente atendida pelo 

promovente. Passados alguns dias, a promovida realizava a solicitação da mesma 

documentação anterior. 
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Como forma de comprovar os fatos acima alegados, segue anexo o protocolo realizado 

em lapso temporal posterior ao acidente do Promovente, o que demonstra a recusa ao 

pagamento da indenização por via administrativa. 

Nessa esteira, fica claro que o Promovente esgotou a via administrativa para o 

recebimento da indenização a qual fazem jus, no entanto, não obtive êxito quanto ao 

recebimento do seguro DPVAT, fato que culminou com o ingresso direto junto ao Poder 

Judiciário. 

 

3.2 – DA AUSÊNCIA DE NECESSIDADE DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

– JURISPRUDÊNCIA. 

A Lei nº 6.194/74 que regula o instituto em análise, não estabelece em seu conteúdo 

normativo a necessidade de esgotamento da esfera administrativa, para pleitear o percebimento 

do seguro, assim como não exige a negativa por parte das seguradoras que fazem parte dos 

Consórcios do Seguro DPVAT, para tal fim. 

Entretanto, esclarecemos a este Nobre Julgador que, o Tribunal de Justiça do Estado 

da Paraíba, tem entendido que para a indenização de acidentes de trânsito, o ingresso em juízo 

para pleitear tal direito, não necessita de requerimento administrativo, nem tão pouco, o 

esgotamento de pagamento via administrativa. Senão, vejamos: 

 

APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO 

OBRIGATÓRIO - DPVAT. PROCEDÊNCIA PARCIAL. 

IRRESIGNAÇÃO DA PROMOVIDA. PRELIMINARES. 

CARÊNCIA DE AÇÃO POR AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. APRESENTAÇÃO DE CONTESTAÇÃO. 

PRETENSÃO RESISTIDA CONFIGURADA. PRESENÇA DE 

INTERESSE PROCESSUAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD 

CAUSAM. PROVOCAÇÃO DE QUALQUER SEGURADORA 

CONSORCIADA. POSSIBILIDADE. CERCEAMENTO DE 

DEFESA. PERÍCIA MÉDICA. REALIZAÇÃO. Rejeição das 

prefaciais. MÉRITO. ACIDENTE DE TRÂNSITO. DANO E NEXO 

CAUSAL DEMONSTRADOS. DEBILIDADE PERMANENTE. 

BOLETIM DE OCORRÊNCIA ELABORADO POR AUTORIDADE 

COMPETENTE. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. PROVAS 

SATISFATÓRIAS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. 

DESPROVIMENTO. - Não há que se falar em carência de ação, por 

ausência de requerimento formulado na esfera administrativa, 

quando a parte promovida apresenta contestação, insurgindo-se 

contra o mérito da demanda, porquanto consubstanciada a 

pretensão resistida. - O Conselho Nacional de Seguros Privados 

outorga ao beneficiário do seguro, a faculdade de exigir a indenização 

da seguradora de sua preferência, pois todas estão autorizadas a operar 

no tocante ao DPVAT. - Restando devidamente comprovada que a 

avaliação médica se encontra conclusiva, imperioso se torna 

rejeitar a prefacial de nulidade da sentença, em razão da 

inocorrência do cerceamento de defesa. 
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          (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 

00002787320158151071, 4ª Câmara Especializada Cível, Relator DES. 

FREDERICO MARTINHO DA NÓBREGA COUTINHO , j. em 10-

05-2018) – Grifamos. 

 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL - 2ª Apelação cível - Ação de cobrança 

de seguro DPVAT - Procedência parcial na origem - Prévio 

requerimento administrativo - Regramento da matéria contido no RE nº 

631.240/MG - Matéria com repercussão geral julgada pelo Supremo 

Tribunal Federal - Falta de interesse de agir - Impossibilidade de 

extinção do feito - Contestação apresentada - Pretensão resistida - 

Interesse processual evidenciado - Inépcia da inicial por falta de 

documentos imprescindíveis - Certidão de óbito anexada - 

Desprovimento. - A exigência de prévio requerimento 

administrativo não deve prevalecer quando o entendimento da 

seguradora for notório e reiteradamente contrário à postulação do 

promovente, como no caso em que já tenha apresentado 

contestação contra o direito pleiteado, estando caracterizado o 

interesse em agir pela resistência à pretensão. - Mostra-se suficiente 

o conjunto probatório presente nos autos para comprovar a 

existência de objeto ensejador da indenização do seguro obrigatório 

de DPVAT. PROCESSUAL CIVIL E CIVIL - 1ª Apelação cível - 

Ação de cobrança de seguro DPVAT - Procedência parcial na origem - 

Sentença que excluiu um dos autores do recebimento da indenização do 

seguro DPVAT por morte de genitor - Ação paralela de reconhecimento 

de paternidade - Juntada de certidão de nascimento - Comprovação da 

legitimidade ativa. 

 

(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 

00024152820148150371, 2ª Câmara Especializada Cível, Relator DES. 

ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS, j. em 08-05-2018) – 

Destacamos. 

É de ressaltar, que, a exigência de esgotamento da via administrativa implica em 

violação ao artigo 5º, inc. XXXV, da Constituição Federal, que dispõe: “a lei não excluirá da 

apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito”. 

Neste viés, fica claro que a desnecessidade do requerimento administrativo e da 

negativa do pagamento da indenização por parte da Requerida para a possibilidade de 

ajuizamento da demanda na esfera judicial, motivo pelo qual, verifica-se que, diante da lesão 

ocasionada no trânsito, deverá a Promovida ser condenada ao pagamento de indenização, como 

sendo medida de inteira JUSTIÇA! 
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3.3 – DA LEGITIMIDADE ATIVA  

 

O Seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículo automotores de vias 

terrestres - DPVAT, conhecido popularmente como seguro obrigatório, tem a finalidade de 

socorrer as vítimas de acidente de trânsito em todo o território nacional, não importando de 

quem seja a culpa. 

A redação atual do artigo 4º da Lei nº 6.194/74, após modificação provocada pela Lei 

nº 11.482/2007 que regula o seguro obrigatório aduz que: 

Art. 4º A indenização no caso de morte será paga de acordo com o 

disposto no art. 792 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – 

Código Civil. 

§3º Nos demais casos, o pagamento será feito diretamente a vítima na 

forma que dispuser o Conselho Nacional de Seguros Privados – 

CNSP. 

 

No caso em análise, é direito do Promovente, vítima do acidente, receber uma 

indenização por danos pessoais ante ao seu grave estado de saúde, ou melhor, devido aos 

danos que lhe foram causados pelo acidente sofrido. 

 

3.4 – DA LEGITIMIDADE PASSIVA 

 

O art. 7º da Lei nº 6.194/74, determina que, em se tratando de seguro denominado 

DPVAT, pelo fato de existir consórcio, obrigatoriamente, constituído por todas as seguradoras 

que realizam operações referentes ao seguro, qualquer seguradora conveniada ao tal consórcio 

será legítima para figurar no pólo passivo que vise o percebimento de indenização relativa ao 

seguro obrigatório. 

Nesse sentido também dispõe a Resolução do CNSP nº 154/2006: 

 

Art. 5° (...) 

§6° Os consórcios de que trata o caput deste artigo deverão estipular 

que qualquer uma das sociedades seguradoras se obriga a receber as 

reclamações que lhes forem apresentadas. 

§7° Os pagamentos de indenizações serão realizados pelos 

Consórcios, representados por seus respectivos líderes. 

 

Matéria também totalmente pacificada pela doutrina e jurisprudência dominante, que 

entendem que qualquer seguradora que faça parte do Consórcio do Seguro DPVAT S/A 

constitui-se parte legítima para o pagamento do seguro obrigatório, dentre elas a Demandada, 

ora ré. 
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3.5 – DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O RECEBIMENTO DA 

INDENIZAÇÃO 

 

O Art. 5º da Lei 6.194/74 relata que o pagamento da indenização referente ao seguro 

obrigatório será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, vejamos: 

Art. 5º - O pagamento de indenização será efetuado mediante simples 

prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 

existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 

responsabilidade do segurado. 

Reforçando a ideia do artigo acima citado, pontifica o art. 7.º Caput, da Lei 6.194/74 

ao estabelecer que: 

Art. 7º- A indenização por pessoa vitimada por veículo não 

identificado, por seguradora não identificada, seguro não realizado ou 

vencido será pago nos mesmos valores, condição e prazo dos demais 

casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as 

sociedades seguradoras que operem no seguro objeto desta lei. 

 

Assim, não há que se fazer qualquer prova relativa ao pagamento do Prêmio do Seguro 

Obrigatório, bastando, apenas, a prova da existência do fato e suas consequências danosas, 

diferentemente do que exige a demandada em suas respostas administrativas. Isto posto, é 

forçoso concluir que independe do pagamento do prêmio do seguro obrigatório 

A propósito, vale destacar que a matéria já se encontra até sumulada na corte do 

Superior Tribunal de Justiça. Vejamos: 

“STJ. Súmula 257: A falta de pagamento do prêmio do seguro 

obrigatório de DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS 

AUTOMOTORES DE VIAS TERRESTRES (DPVAT) não é motivo 

para recusa do pagamento da indenização”. 

 

Sendo assim, é incontroversa a concepção atual da doutrina e jurisprudência no sentido 

de tão somente exigir prova de fato e suas consequências danosas, nada mais sendo necessário, 

inclusive o pagamento do prêmio. 

De tal forma que segue anexo à presente ação todos, os laudos e atestados médicos, 

além de todo prontuário médico hospitalar afirmando inequivocamente as lesões sofridas pelo 

Promovente em face do acidente automobilístico que ocasionou danos pessoais ao Promovente. 

 

3.6 – DO VALOR DA INDENIZAÇÃO 

 

A vigente redação da Lei n° 6.194/74, resultado das modificações oriundas das 

medidas Provisórias n° 340/2006 (convalidada pela Lei n°11.482/2007) e n° 451/2008 (Lei 
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n°11.945/2009), dispõem que o seguro DPVAT destina-se a indenizar os seguintes danos, nos 

valores: 

Art. 3º.  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º 

desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 

permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 

pessoa vitimada: (Redação dada pela Lei nº 11.945, de 2009). (...) 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

(Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente; e (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007); 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso 

à vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares 

devidamente comprovadas. (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007). 

Diante do exposto, requer que a parte Promovida seja condenada por Vossa Excelência, 

a pagar uma indenização ao Promovente no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais), devido a lesão ter deixado sequelas no Promovente, sem previsão de encerramento do 

tratamento,  como também, a condenação ao valor de R$ 2.7000,00 (dois mil e setecentos reais), 

haja vista que o procedimento cirúrgico foi realizada por unidade hospitalar privada, estando, 

pois, presentes os requisitos dos Art. 3º, II, da Lei 6.194/74. 

 

3.7 – DA PERÍCIA MÉDICA 

Diante do acidente de trânsito e os danos sofridos pelo Promovente, se o Respeitável 

Julgador entender a necessidade de prova pericial, segue os quesitos que deverão ser 

respondidos pelo (a) perito (a): 

 

 

a) Quais as lesões sofridas pelo Requerente? 

b) As lesões decorreram de fatídico ocorrido no trânsito? 

c) As lesões tornaram algum membro ou função deficiente? Totalmente ou em parte? 

Se sim, em que percentual? 

d) Das lesões resulta incapacidade para o trabalho? A incapacidade é temporária ou 

permanente? 

 

e) Das lesões resultam redução da capacidade laboral? 

f) A incapacidade se parcial, é completa em relação à parte do corpo afetado ou é 

incompleta? 
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g) No caso de invalidez parcial incompleta, a repercussão da lesão para a capacidade 

laborativa é intensa, média, leve? 

 

IV – DOS PEDIDOS 

 

 

Diante do que foi exposto, requer o Promovente, que Vossa Excelência se digne em: 

 

a) a concessão da Assistência Gratuita nos termos dos artigos 98 e 99 do Código de Processo Civil 

em vigência; 

b) A citação da Promovida, na pessoa de seu representante legal, para, querendo responder a 

presente demanda, sob pena de ser decretada a sua revelia e as penalidades decorrentes dos 

fatos alegados na inicial, bem como, de acordo com o artigo 319, inc. VII, do Novo Código 

de Processo Civil, opta pela não realização de audiência de conciliação ou mediação; 

c) Julgar a presente demanda procedente em sua totalidade, condenando a Empresa Ré ao 

pagamento de indenização ao Promovente no valor R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais) em virtude das lesões causadas ao Autor, e R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) 

em virtude do procedimento cirúrgico ter sido realizado por rede privada sem plano de 

saúde, devendo os referidos valores serem acrescidos de juros de mora e correão 

monetária, desde a data do fato ocorrido, ou seja, no dia 03 do mês de Abril do ano de 2018, 

conforme aduz as Súmulas nº 43 e 54 do Superior Tribunal de Justiça; 

d) A condenação da Empresa Promovida ao pagamento das custas processuais e horários 

sucumbenciais de acordo com o artigo 85 do Novo Código de Processo Civil; 

 

A produção de todos os meios de prova em direito admitidas, especialmente prova 

documental e pericial, depoimento da parte Promovida, oitivas de testemunhas e perícia, se, 

porventura, for este o entendimento de Vossa Excelência. 

 

Dá-se à causa o valor de R$ 16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais). 

 

 

Nesses termos, 

Pede deferimento. 

 

Solânea/PB, 11 de Fevereiro de 2020. 

 

 

Juliana Alencar Silva 

OAB/PB 25.466 
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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

VARA ÚNICA DA COMARCA DE POCINHOS

0800052-97.2020.8.15.0541Processo: 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Classe: 

[ACIDENTE DE TRÂNSITO]Assunto: 

AUTOR: ISRAEL WESLEY DA SILVA ARAUJO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DESPACHO

 

Trata-se de ação de cobrança de seguro DPVAT proposta por em face de ISRAEL WESLEY DA SILVA ARAÚJO 
pelo que expõe na inicial.SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT, 

Comprovou a realização de requerimento administrativo, ID n. 28196762.

Autos conclusos,
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Posto isso, DETERMINO:

o pedido de gratuidade judicial, com base no artigo 98 e seguintes do CPC;I - DEFIRO 

II - CITE-SE o réu para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente contestação.

Em que pese o contido no art. 334, do CPC, tem-se que a prática forense tem revelado que a parte ré não
costuma promover autocomposição.

Portanto, torna-se infrutífera a designação de audiência de conciliação, quando já visualizada a sua não
realização. Ademais, a designação desse ato, quando improvável a sua realização, atenta frontalmente contra o
princípio da celeridade processual. Assim, DEIXO DE DESIGNAR A REFERIDA AUDIÊNCIA.

Cumpra-se.

Pocinhos/PB, data e assinatura eletrônicas.

CARMEN HELEN AGRA DE BRITO

Juíza de Direito

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
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